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EDITAL PROGRAD Nº 01/2021, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2021 

 

EMENTA: Abertura de inscrições para 
participação no III Encontro de Docentes e na 
VI Mostra de Inovação no Ensino Superior. 

 

A PRÓ-REITORA DE GRADUAÇÃO da UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE (UFF), 
no uso de suas atribuições estatutárias e regimentais e de acordo com a legislação em vigor, faz saber que 
estarão abertas, no período de 18 de fevereiro de 2021 a 15 de março de 2021, as inscrições para participação 
no III Encontro de Docentes e na VI Mostra de Inovação no Ensino Superior, eventos realizados no âmbito 
do Programa de Inovação e Assessoria Curricular (PROIAC). 

 

1. Dos objetivos do PROIAC e dos eventos 
1.1. O PROIAC tem o objetivo assessorar a Prograd na promoção da excelência da gestão do ensino e da 

formação profissional. Para isso prevê a instrumentalização e a divulgação de experiências exitosas na 
elaboração e na execução de projetos e ações de implementação e acompanhamento curricular, 
integrando inovação, pesquisa, tecnologia e desenvolvimento docente.  

1.2. O III Encontro de Docentes e a VI Mostra de Inovação no Ensino Superior objetivam divulgar e discutir 
as boas práticas de ensino remoto e as pesquisas correlatas no ensino superior. 

 

2. Do cronograma  

2.1 Inscrição de participantes: 18 de fevereiro a 09 de abril de 2021 

2.2 Inscrição de trabalhos: 18 de fevereiro a 15 de março de 2021. 

2.3 Data de divulgação dos trabalhos aceitos: 24 de março de 2021. 

2.4 Data de envio de vídeos: até o dia 02 de abril de 2021. 

2.5 Realização dos eventos: 7, 8 e 9 de abril de 2021. 

2.6  Programação 

 

3. Dos eventos 

3.1. III Encontro de Docentes  

3.1.1. Mesa Redonda: Inovação pedagógica no ensino superior 
Data e horário: 07 de abril, das 16 às 18 horas. 

Moderação: Márcia Maria e Silva (UFF). 

Palestrantes: a definir. 

3.1.2. Mesa Redonda: Avaliação no ensino superior 
Data e horário: 08 de abril, das 16 às 18 horas. 

Moderação: Adriana Pittella Sudré (UFF). 

Palestrantes: a definir. 

3.1.3. Mesa Redonda: Programas de Desenvolvimento Docentes nas IES 

Data e horário: 09 de abril, das 16 às 18 horas. 

Moderação: Luiza Carneiro Mareti Valente (UFF). 

Palestrantes: a definir. 
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3.2 VI Mostra de Inovação no Ensino Superior  

A Mostra será organizada em eixos e composta pela apresentação dos trabalhos em forma de vídeos que 
serão postados no canal do PROIAC no Youtube, no link PROIAC PROGRAD UFF - YouTube, na primeira 
hora destinada a cada eixo. A discussão ocorrerá na hora seguinte na plataforma Google Meet, em link a ser 
disponibilizado posteriormente aos inscritos. 

3.2.1. Eixo Mediação docente online  

Data e horário: 07 de abril de 2021, das 9 às 11 horas. 

3.2.2. Eixo Avaliação da Aprendizagem na Educação on line 
Data e horário: 07 de abril de 2021, das 13 às 15 horas.  

3.2.3. Eixo A interprofissionalidade na Educação on line 

Data e horário: 08 de abril de 2021, das 9 às 11 horas. 

3.2.4. Eixo Aprendizagem em rede: colaboração e interatividade  

Data e horário: 08 de abril, das 13 às 15 horas. 

3.2.5. Eixo Métodos de ensino remoto 
Data e horário: 9 de abril de 2021, das 9 às 11 horas. 

3.2.6. Eixo Formação docente para o Ensino Superior on line  

Data e horário: 9 de abril de 2021, das  13 às 15 horas. 

 

4. Das Inscrições de participantes 

Podem se inscrever docentes e discentes da UFF e de outras IES. As inscrições devem ser realizadas pelo 
link: https://forms.gle/goWAARW2363286Vi6 até o dia 9 de abril de 2021 às 16 horas. 

 

5. Do envio de Trabalhos para a VI Mostra de Inovação no Ensino Superior 
Cada participante poderá submeter até dois trabalhos. Serão disponibilizadas 60 (sessenta) vagas para 
apresentação, sendo 10 (dez) em cada eixo. A submissão deverá ser feita separadamente da inscrição de 
acordo com o item 7 deste edital.  

O resumo deverá ser enviado pelo link: https://forms.gle/McTy2VPFxZGJ54kU9 até 15 de março às 
23h59min. 

 

6. Do Formato e da Avaliação dos trabalhos 

6.1. Resumo 

Os resumos podem apresentar resultados de pesquisas ou relatos de experiências no ensino superior 
realizados durante o ensino remoto. Os mesmos devem ser escritos em português, contendo os seguintes 
itens: 

A. Introdução, motivação e objetivos (até 1500 caracteres); 

B. Metodologia (até 1000 caracteres); 

C. Resultados (até 2000 caracteres); 

D. Conclusões (até 500 caracteres).  

E. Referências. 

Os trabalhos a serem submetidos pelo formulário não podem conter imagens ou tabelas. Na apresentação tais 
itens podem ser incluídos.  
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6.2. Submissão de resumos  

Os resumos devem ser submetidos por meio do formulário disponível no link: 
https://forms.gle/vUVJCY4CLr15ziLW7 
A organização dos debates e apresentações dependerá do número de trabalhos aprovados. Os trabalhos 
podem sofrer alteração nos eixos de acordo com o julgamento dos avaliadores. Só será aceita a submissão de 
autores que já tiverem realizado a inscrição no evento. 

6.3 Eixos dos trabalhos 

Os resumos submetidos devem se relacionar a um dos seguintes eixos do evento: 

A. Métodos de ensino remoto  

B. A interprofissionalidade na Educação on line 

C. Avaliação da Aprendizagem na Educação on line  

D. Aprendizagem em rede: colaboração e interatividade 

E. Mediação docente online  

F. Formação docente para o Ensino Superior on line  

Os detalhes sobre cada eixo estão disponíveis no site www.proiac.uff.br  

6.4. Avaliação dos resumos  

O resumo será avaliado quanto ao atendimento ao formato descrito no item 5.1 e quanto ao conteúdo. Os 
critérios de avaliação do conteúdo são os seguintes: 

A. Adequação do trabalho ao objetivo do evento/eixo e estrutura propostos;  

B. Clareza de exposição;  

C. Linguagem academicamente adequada;  

D. Apresentação de recursos e estratégias inovadores no exercício da docência no Ensino Superior. 

6.5. Divulgação do resultado  

Os títulos e respectivos autores dos trabalhos aceitos serão divulgados no dia 31 de março por e-mail e no 
site do Proiac (www.proiac.uff.br). Os trabalhos que não forem aceitos serão informados ao responsável pela 
submissão por e-mail. Não será possivel a correção dos trabalhos após a submissão. 

6.6. Vídeos 
Cada um dos trabalhos aprovados será apresentado por meio de um vídeo com duração de até 3 minutos 
explicitando as boas práticas e pesquisas correlatas durante o período de ensino remoto. Os vídeos não 
poderão conter músicas ou imagens que tenham direitos autorais que não pertençam aos autores. 

Após a aprovação dos resumos, os vídeos (preferencialmente em formato mp4) e o termo de autorização 
de uso de imagem deverão ser enviados ou compartilhados (com permissão para a realização de download) 
com o email proiac.uff@gmail.com até o dia 02 de abril de 2021 às 23:59min.  

 

7. Da Apresentação do Resumo e Discussão 

Os trabalhos selecionados terão seus vídeos publicados no canal do Youtube do Proaic no link PROIAC 
PROGRAD UFF - YouTube na primeira hora de duração do eixo. Na segunda hora serão realizadas rodas de 
conversa entre os autores e inscritos na plataforma Google Meet. 

O link para a sala será fornecido por email aos inscritos no evento. 
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8. Dos Certificados 

Tanto a participação quanto a apresentação de trabalhos darão direito a certificados que serão emitidos pela 
organização dos eventos. 

 

9. Casos Omissos 

Os casos omissos serão avaliados pela Comissão Organizadora do Evento. 

 

 

Niterói, 12 de fevereiro de 2021. 

 
 

JORGE SIMÕES DE SÁ MARTINS 
Pró-Reitor de Graduação em exercício 

SIAPE nº1352870 
# # # # # #  


